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DECRETO Nº 117/2017 

 

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica substituído o servidor MAURO VIDA LEAL, membro da Comissão de 

Avaliação de Estágio Probatório – CAEP, designado pelo Decreto nº 100/2017 de 09/08/2017, pela 

servidora CIRLENE DOMINGUES CORREIA, que passa a fazer parte da comissão que promove a 

avaliação do cumprimento dos requisitos essenciais à aprovação de servidores em estágio probatório. 

 

ARTIGO 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto nº 100/2017 de 

09/08/2017. 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeito 

retroativo no dia 01/09/2017, revogadas as disposições em contrário. 

 Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
vinte e dois dias do mês de setembro de 2.017. 
 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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DECRETO Nº 118/2017 
 

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica CONCEDIDA GRATIFICAÇÃO de 15% a servidora pública ocupante 

do cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, Sra. CIRLENE DOMINGUES CORREIA, pelo 

desempenho das atribuições em comissão permanente, conforme DECRETO Nº 100/2017 de 09/08/2017 

e DECRETO Nº 117/2017 de 22/09/2017, pelo período de sua vigência.  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeito 

retroativo no dia 01/09/2017, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
vinte e dois dias do mês de setembro de 2.017. 
 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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PORTARIA Nº 044/2017 
 

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

R E S O L V E: 

 

CONCEDER para o Sr EDIVALDO FERREIRA DA SILVA, licença para 

auxílio doença, com base em atestado médico e na COMUNICAÇÃO DE DECISÃO, realizada pela Perícia 

Médica do INSS, no período de 04/08/2017 a 02/10/2017. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, aos vinte e cinco dias 

do mês de Setembro de 2.017. 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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PORTARIA Nº 045/2017 
 

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

R E S O L V E: 

 

CONCEDER para a Sra LUCINEIA DA SILVA CORREIA, licença para auxílio 

doença, com base em atestado médico e na COMUNICAÇÃO DE DECISÃO, realizada pela Perícia Médica 

do INSS, no período de 17/08/2017 a 17/10/2017. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, aos vinte e cinco dias 

do mês de Setembro de 2.017. 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeita Municipal: Darlene do Prado Moreira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

  Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, terça-feira, 26 de Setembro de 2017.                      Ed. nº 152                                                   PÁG. 31 

 

 

 
PORTARIA Nº. 046/2017 
 

  
 
DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de 

Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  

 
R E S O L V E: 
 

DESIGNAR a servidora, MARIA APARECIDA DA COSTA 

FERREIRA, para o exercício de sua função em regime de JORNADA SUPLEMENTAR na 

Escola Municipal “Arthur Serafim Marques” – contraturno, por um período de 20 horas 

semanais, a partir de 25/09/2017 até a data de 19/12/2017, conforme seleção aberta pelo 

Edital 02/2017 e Edital de Classificação nº 005/2017 da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, aos vinte e 

cinco dias do mês de setembro de 2017. 

 
 
 

DARLENE DO PRADO MOREIRA 
Prefeita 
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PORTARIA Nº. 047/2017 
 

  
 
DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de 

Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  

 
R E S O L V E: 
 

DESIGNAR a servidora, MIRIAN DO PRADO, para o exercício de 

sua função em regime de JORNADA SUPLEMENTAR no Centro Municipal de Educação 

Infantil “Maria Emilia” – recreação, por um período de 20 horas semanais, a partir de 

25/09/2017 até a data de 19/12/2017, conforme seleção aberta pelo Edital 02/2017 e Edital 

de Classificação nº 005/2017 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, aos vinte e 

cinco dias do mês de setembro de 2017. 

 
 
 

DARLENE DO PRADO MOREIRA 
Prefeita 
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PORTARIA Nº. 048/2017 
 

  
 
DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de 

Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  

 
R E S O L V E: 
 

DESIGNAR a servidora, LUCIANA INÊS FRANCO ZAMUNER, 

para o exercício de sua função em regime de JORNADA SUPLEMENTAR na Escola 

Municipal “Arthur Serafim Marques” – professor auxiliar, por um período de 20 horas 

semanais, a partir de 25/09/2017 até a data de 19/12/2017, conforme seleção aberta pelo 

Edital 02/2017 e Edital de Classificação nº 005/2017 da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, aos vinte e 

cinco dias do mês de setembro de 2017. 

 
 

 
DARLENE DO PRADO MOREIRA 

Prefeita 
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